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O Departamento de Gestão de Pessoas e a sua Divisão de Movimentação, Admissão e

Dimensionamento, vêm prestar esclarecimentos acerca da convocação de candidatos classiûcados em seus

concursos e processos sele*vos, mais especiûcamente aquele regido pelo Edital CEFET/RJ nº 3, de 14 de fevereiro

de 2024, em observância aos princípios da legalidade, da publicidade, da mo*vação e da transparência que regem

a atuação da Administração Pública, nos termos do art. 37, caput, da Cons*tuição Federal, e do art. 2º da Lei nº

9.784/1999.

O referido edital estabelece que:

Os candidatos homologados serão convocados, conforme necessidade e

conveniência do CEFET/RJ, de acordo com a classiûcação ob*da e as regras de

convocação descritas neste Edital, para comprovação de requisitos exigidos,

apresentação de exames médicos-laboratoriais e demais procedimentos pré-

admissionais, de caráter eliminatório.

Da disposição editalícia, conclui-se que o ato de convocação dos candidatos homologados possui

natureza discricionária, discricionariedade esta exercida nos limites da lei e calcada nos princípios da conveniência

e da oportunidade, pelos quais a Administração Pública deûne quais atos pra*car, de que forma e em que

momento, sempre orientada pela ûnalidade pública, em consonância com os princípios da legalidade, da

mo*vação e do interesse público, conforme previsto no art. 37 da Cons*tuição Federal e no art. 2º, caput e

parágrafo único, incisos II e VII, da Lei nº 9.784/1999.

Assim, cabe à Administração estabelecer datas, prazos e os meios pelos quais realizará seus atos

administra*vos, exercício que deve observar os princípios da eûciência, da razoabilidade e da proporcionalidade.

Nesse contexto, é práxis da Divisão de Movimentação, Admissão e Dimensionamento realizar as convocações por

meio eletrônico, em sintonia com o princípio da eûciência, previsto no art. 37 da Cons*tuição Federal e no art. 2º,

parágrafo único, inciso XII, da Lei nº 9.784/1999, tendo em vista que o envio de correspondência Isica se mostra

mais oneroso à Administração e, em regra, menos eûcaz para a consecução dos obje*vos do procedimento de

convocação.

Importa salientar, ainda, que aos candidatos convocados é assegurado o prazo de 48 (quarenta e

oito) horas para manifestação, contado a par*r do primeiro minuto do dia seguinte ao envio da convocação, prazo

este que se revela compaMvel com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 2º,

parágrafo único, inciso VI, da Lei nº 9.784/1999, por conciliar a necessidade administra*va de celeridade com o

direito do administrado à ciência e à manifestação.

No tocante ao endereço eletrônico u*lizado, adota-se, preferencialmente, a plataforma SIPPAG, da






